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Moção
 

A presente Moção, com fundamento no artigo 154 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do  Estado  de  São  Paulo,  tem  por  objetivo  aplaudir  o  antropólogo  Eduardo  Brondizio  pela
conquista  do  Tyler  Prize  for  Environmental  Achievement  2025,  distinção  internacionalmente
reconhecida como o "Nobel do Meio Ambiente".
 
Natural de São José dos Campos, Eduardo Brondizio é professor da Universidade de Indiana (EUA) e da
Universidade Estadual de Campinas (Unicamp). Com mais de 35 anos de dedicação à pesquisa sobre
populações da Amazônia, Brondizio tem sido um dos principais nomes na produção de conhecimento
sobre as interações entre meio ambiente e comunidades tradicionais. Sua trajetória acadêmica e científica
consolidou importantes estudos sobre os impactos ambientais na região amazônica e em outras partes do
mundo.
 
Liderando pesquisas de grande relevância, Brondizio revelou que mais de um milhão de espécies da
Amazônia estão em risco de extinção, trazendo à tona um panorama crítico da biodiversidade e da
necessidade urgente de ações para sua preservação. Sua atuação, tanto no Brasil quanto em outros
países, fortalece o compromisso com a sustentabilidade e a valorização dos saberes tradicionais das
comunidades locais.
 
A premiação de Eduardo Brondizio é motivo de orgulho não apenas para São José dos Campos, sua
cidade natal, mas para toda a comunidade acadêmica e ambientalista sul-americana. Pela primeira vez, 
um pesquisador sul-americano recebe essa honraria, reforçando a importância do conhecimento
científico produzido na região para a preservação ambiental em escala global.
 
Diante de sua notável contribuição para a ciência e para a defesa do meio ambiente, a Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo expressa seu mais sincero reconhecimento e congratulações ao
professor Eduardo Sonnewend Brondizio, exemplo de dedicação à pesquisa e à sustentabilidade.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste;
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  aplaude  Eduardo  Brondizio,  pela
conquista  do  Tyler  Prize  for  Environmental  Achievement  2025,  distinção  internacionalmente
reconhecida como o "Nobel do Meio Ambiente.
 
Requeremos, por fim, que cópia desta Moção seja encaminhada ao professor Eduardo Brondizio, no
endereço eletrônico: edusonne@unicamp.br; ao Departamento de Antopologia da Indiana University – IU
em Bloomington. EUA. Instituto de Filosofia e Ciências Humanas – IFCH Rua Cora Coralina, 100 - Cidade
Universitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo - Campinas - São Paulo - Brasil - CEP 13083-896 - Telefone:
FAX (19) 3521-0121Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Dr. Elton
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